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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 20/12/2023 | Edição: 241 | Seção: 1 | Página: 123

Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete da Ministra

PORTARIA GM/MS Nº 2.385, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023

Credencia municípios a fazerem jus a transferência dos

incentivos financeiros federais de custeio referentes às equipes

Multiprofissionais - eMulti no âmbito da Atenção Primária à

Saúde - APS.

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do

parágrafo único do Art. 87 da Constituição, e

Considerando o Anexo XXII da Portaria de Consolidação GM/MS nº 2, de 28 de setembro de

2017, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica - PNAB;

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, que

consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os

serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria GM/MS nº 635, de 22 de maio de 2023, que institui, define e cria

incentivo financeiro federal de implantação, custeio e desempenho para as modalidades de equipes

Multiprofissionais na Atenção Primária à Saúde; e

Considerando a Portaria de Consolidação SAPS/MS nº 1, de 2 de junho de 2021, que consolida

as normas sobre Atenção Primária à Saúde, resolve:

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre o credenciamento de municípios a fazerem jus a transferência

dos incentivos financeiros federais de custeio referentes às equipes Multiprofissionais - eMulti, no âmbito

da Atenção Primária à Saúde - APS, com periodicidade da transferência mensal, caso não exista nenhuma

irregularidade que motive a suspensão.

Parágrafo único. As transferências dos incentivos de custeio federal referentes às equipes

credenciadas, nos termos desta Portaria, ocorrerão de acordo com o estabelecido nas Portarias de

Consolidação GM/MS nº 2 e 6, de 28 de setembro de 2017, na Portaria de Consolidação SAPS/MS nº 1, de

2 de junho de 2021 e na Portaria GM/MS nº 635 de 22 de maio de 2023.

Art. 2º Fica credenciado o quantitativo de eMulti, por município, listados no Anexo a esta

Portaria.

Art. 3º Os recursos orçamentários do ano 2024 correrão por conta do orçamento do Ministério

da Saúde, no valor de R$ 467.043.000,00 (quatrocentos e sessenta e sete milhões quarenta e três mil

reais), devendo onerar a Funcional Programática 10.301.5119.219A - Piso de Atenção Primária à Saúde, nos

planos orçamentários PO 000A - Incentivo para Ações Estratégicas e PO 0009 - Incentivo Financeiro da

APS - Desempenho.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da

parcela 1 do ano de 2024.

NÍSIA TRINDADE LIMA

ANEXO

QUANTIDADE DE EQUIPES MULTIPROFISSIONAIS CREDENCIADAS, POR MUNICÍPIO

UF IBGE Município
eMulti

Ampliada

eMulti

Complementar

eMulti

Estratégica

Total

Equipes

Qtd.

Salas

AC 120034 MANOEL URBANO 0 0 1 1 1

AL 270130 CAJUEIRO 0 1 1 2 2

AL 270240 DELMIRO GOUVEIA 0 0 1 1 1
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AL 270430 MACEIÓ 7 0 1 8 3

AM 130140 EIRUNEPÉ 1 0 0 1 1

AM 130150 ENVIRA 0 1 1 2 0

AM 130165 GUAJARÁ 0 1 0 1 1

AM 130180 IPIXUNA 0 0 1 1 1

AM 130185 IRANDUBA 1 2 1 4 4

AM 130195 ITAMARATI 0 0 1 1 1

AM 130200 ITAPIRANGA 0 0 1 1 0

AM 130290 MAUÉS 1 0 0 1 1

AM 130330 NOVO ARIPUANÃ 0 0 2 2 2

AM 130395
SÃO SEBASTIÃO DO

UATUMÃ
0 0 2 2 0

AM 130426 UARINI 0 1 0 1 1

AM 130440 URUCURITUBA 1 0 0 1 1

AP 160070 TARTARUGALZINHO 0 1 2 3 1

BA 290010 ABAÍRA 0 1 0 1 1

BA 290030 ACAJUTIBA 0 0 1 1 1

BA 290035 ADUSTINA 0 1 0 1 0

BA 290110 AMÉLIA RODRIGUES 0 1 0 1 1

BA 290170 ANTÔNIO CARDOSO 0 1 0 1 1

BA 290180 ANTÔNIO GONÇALVES 0 1 0 1 1

BA 290190 APORÁ 0 0 2 2 2

BA 290360 BIRITINGA 0 1 0 1 1

BA 290480 CAATIBA 0 0 1 1 1

BA 290485
CABACEIRAS DO

PARAGUAÇU
0 1 0 1 1

BA 290580 CAMAMU 1 0 0 1 1

BA 290840 CONCEIÇÃO DO COITÉ 0 2 6 8 8

BA 290960 CRISÓPOLIS 0 1 0 1 0

BA 291090 FIRMINO ALVES 0 0 1 1 1

BA 291110
FORMOSA DO RIO

PRETO
0 2 0 2 0

BA 291220 IBICOARA 0 1 1 2 2

BA 291240 IBIPEBA 0 0 1 1 1

BA 291345 IGRAPIÚNA 0 1 0 1 1

BA 291360 ILHÉUS 0 1 1 2 2

BA 291370 INHAMBUPE 1 0 1 2 2

BA 291430 IRAMAIA 0 1 0 1 1

BA 291490 ITACARÉ 0 1 0 1 1

BA 291540 ITAJU DO COLÔNIA 0 0 1 1 1

BA 291580 ITAMBÉ 0 1 0 1 1

BA 291680 ITARANTIM 0 1 2 3 3

BA 291710 ITORORÓ 0 1 1 2 2

BA 291905 LAJEDO DO TABOCAL 0 0 1 1 1

BA 291915 LAPÃO 0 1 0 1 1

BA 291940 LICÍNIO DE ALMEIDA 0 1 0 1 0

BA 292090 MASCOTE 0 1 1 2 2

BA 292140 MIRANGABA 0 1 2 3 3

BA 292145 MIRANTE 0 1 0 1 1

BA 292305 NOVO TRIUNFO 0 0 6 6 0

BA 292390 PAU BRASIL 0 0 1 1 0

BA 292440 PILÃO ARCADO 0 1 0 1 0

BA 292465 PINTADAS 0 0 1 1 0
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BA 292467 PIRAÍ DO NORTE 0 1 0 1 1

BA 292540 POTIRAGUÁ 0 0 1 1 1

BA 292570
PRESIDENTE JÂNIO

QUADROS
0 1 0 1 0

BA 292620 RIACHÃO DAS NEVES 0 1 0 1 1

BA 292700 RIO REAL 1 0 0 1 1

BA 292750 SANTA BÁRBARA 0 1 0 1 1

BA 292770 SANTA CRUZ CABRÁLIA 0 1 0 1 1

BA 292805 SANTA LUZIA 0 1 0 1 1

BA 292850 SANTA TERESINHA 0 1 0 1 1

BA 292935 SÃO JOSÉ DA VITÓRIA 0 0 1 1 0

BA 292940 SÃO MIGUEL DAS MATAS 0 0 1 1 1

BA 293030 SERRA DOURADA 0 1 0 1 0

BA 293076 SÍTIO DO QUINTO 0 1 0 1 0

BA 293100 TANHAÇU 0 1 0 1 1

BA 293105 TANQUE NOVO 0 0 2 2 2

BA 293230 UBATÃ 0 1 1 2 2

BA 293300 VALENTE 0 1 4 5 5

BA 293330 VITÓRIA DA CONQUISTA 5 0 0 5 5

CE 230205 BARROQUINHA 0 1 1 2 2

CE 230210 BATURITÉ 1 1 0 2 2

CE 230380 CEDRO 1 0 1 2 2

CE 230570 IPAUMIRIM 0 1 0 1 0

CE 230640 ITAPIPOCA 3 1 0 4 3

CE 230680 JAGUARIBARA 0 1 0 1 1

CE 230690 JAGUARIBE 0 0 1 1 0

CE 230760 LIMOEIRO DO NORTE 0 1 0 1 1

CE 230800 MASSAPÊ 0 2 0 2 0

CE 230837 MIRAÍMA 0 1 0 1 1

CE 230890 MORRINHOS 0 1 1 2 0

CE 230960 PACAJUS 0 1 1 2 0

CE 231010 PALMÁCIA 0 1 0 1 0

CE 231085 PINDORETAMA 1 0 0 1 1

CE 231120 POTENGI 0 1 0 1 1

CE 231150 QUIXERÉ 1 0 0 1 1

CE 231200 SANTANA DO ACARAÚ 0 1 0 1 0

CE 231280 SENADOR SÁ 0 0 1 1 0

ES 320010 AFONSO CLÁUDIO 1 0 0 1 0

ES 320170 CONCEIÇÃO DO CASTELO 0 0 1 1 0

ES 320260 ICONHA 0 1 0 1 0

ES 320350 MONTANHA 0 1 0 1 1

ES 320425 PONTO BELO 0 0 1 1 1

ES 320455 SANTA MARIA DE JETIBÁ 1 0 2 3 3

ES 320530 VITÓRIA 0 3 22 25 0

GO 520450 CALDAS NOVAS 0 1 0 1 0

GO 520480 CAMPO ALEGRE DE GOIÁS 0 0 1 1 0

GO 520735 EDEALINA 0 0 1 1 0

GO 520750 ESTRELA DO NORTE 0 0 1 1 0

GO 520890 GOIÁS 1 0 0 1 1

GO 521090 ITAPACI 0 1 0 1 0

GO 521140 ITAUÇU 0 0 1 1 1
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GO 521220 JUSSARA 0 1 0 1 0

GO 521280 MARA ROSA 0 0 1 1 0

GO 521308 MINAÇU 0 1 0 1 0

GO 521340 MOIPORÁ 0 0 1 1 1

GO 521377 MONTIVIDIU DO NORTE 0 0 1 1 0

GO 521405 MUNDO NOVO 0 0 1 1 0

GO 521410 MUTUNÓPOLIS 0 0 1 1 0

GO 521800 PORANGATU 1 0 0 1 0

GO 522145 TROMBAS 0 0 1 1 0

GO 522157 UIRAPURU 0 0 1 1 0

MA 210005 AÇAILÂNDIA 2 1 0 3 3

MA 210015 ÁGUA DOCE DO MARANHÃO 0 1 0 1 1

MA 210030 ALDEIAS ALTAS 1 0 1 2 1

MA 210040 ALTAMIRA DO MARANHÃO 0 1 0 1 1

MA 210047 ALTO ALEGRE DO PINDARÉ 1 1 0 2 2

MA 210060 AMARANTE DO MARANHÃO 0 2 0 2 2

MA 210080 ANAPURUS 0 1 1 2 0

MA 210083 APICUM-AÇU 0 1 1 2 0

MA 210087 ARAGUANÃ 0 1 1 2 2

MA 210090 ARAIOSES 1 1 0 2 2

MA 210100 ARARI 0 1 0 1 1

MA 210110 AXIXÁ 0 1 1 2 2

MA 210125 BACABEIRA 0 1 0 1 1

MA 210130 BACURI 0 1 1 2 0

MA 210150 BARÃO DE GRAJAÚ 0 1 2 3 2

MA 210170 BARREIRINHAS 2 1 0 3 1

MA 210177 BELA VISTA DO MARANHÃO 0 1 0 1 0

MA 210197 BOA VISTA DO GURUPI 0 0 1 1 0

MA 210210 BREJO 1 1 1 3 0

MA 210215 BREJO DE AREIA 0 1 0 1 0

MA 210220 BURITI 0 2 1 3 3

MA 210237 CACHOEIRA GRANDE 0 1 0 1 1

MA 210250 CAJARI 0 1 0 1 1

MA 210270 CANTANHEDE 1 0 0 1 1

MA 210290 CARUTAPERA 0 1 1 2 2

MA 210312 CENTRAL DO MARANHÃO 0 0 1 1 0

MA 210317 CENTRO NOVO DO MARANHÃO 0 1 0 1 1

MA 210320 CHAPADINHA 2 1 0 3 0

MA 210355 CONCEIÇÃO DO LAGO-AÇU 0 1 1 2 0

MA 210360 COROATÁ 1 1 0 2 2

MA 210370 CURURUPU 0 2 1 3 0

MA 210375 DAVINÓPOLIS 0 1 1 2 2

MA 210390 DUQUE BACELAR 0 1 0 1 1

MA 210430 GODOFREDO VIANA 0 1 0 1 0

MA 210450 GOVERNADOR ARCHER 0 1 0 1 1

MA 210467 GOVERNADOR NUNES FREIRE 1 0 0 1 1

MA 210480 GRAJAÚ 1 1 2 4 1

MA 210530 IMPERATRIZ 0 7 0 7 7

MA 210535 ITAIPAVA DO GRAJAÚ 0 1 2 3 3

MA 210547 JENIPAPO DOS VIEIRAS 0 0 3 3 3

MA 210610 LORETO 0 1 0 1 0
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MA 210620 LUÍS DOMINGUES 0 0 1 1 1

MA 210637 MARANHÃOZINHO 0 1 1 2 2

MA 210640 MATA ROMA 0 1 1 2 0

MA 210667 MILAGRES DO MARANHÃO 0 0 1 1 0

MA 210675 MIRANDA DO NORTE 1 0 0 1 1

MA 210680 MIRINZAL 0 1 1 2 0

MA 210710 MORROS 0 1 0 1 1

MA 210735 NOVA OLINDA DO MARANHÃO 0 1 0 1 1

MA 210750 PAÇO DO LUMIAR 2 0 0 2 2

MA 210780 PARNARAMA 1 0 1 2 2

MA 210790 PASSAGEM FRANCA 0 1 3 4 0

MA 210805 PAULINO NEVES 0 1 0 1 1

MA 210810 PAULO RAMOS 0 1 1 2 0

MA 210825 PEDRO DO ROSÁRIO 0 2 0 2 0

MA 210830 PENALVA 1 1 0 2 2

MA 210845 PERITORÓ 0 2 0 2 2

MA 210860 PINHEIRO 1 0 0 1 0

MA 210890 POÇÃO DE PEDRAS 0 1 1 2 0

MA 210927 PRESIDENTE SARNEY 0 1 0 1 0

MA 211003 SANTA LUZIA DO PARUÁ 0 1 0 1 0

MA 211010 SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 0 0 1 1 0

MA 211023 SANTANA DO MARANHÃO 0 1 0 1 0

MA 211027 SANTO AMARO DO MARANHÃO 0 1 1 2 0

MA 211040 SÃO BENEDITO DO RIO PRETO 0 1 0 1 1

MA 211065 SÃO DOMINGOS DO AZEITÃO 0 0 1 1 0

MA 211080 SÃO FÉLIX DE BALSAS 0 0 2 2 2

MA 211085 SÃO FRANCISCO DO BREJÃO 0 0 1 1 1

MA 211102 SÃO JOÃO DO CARÚ 0 1 0 1 1

MA 211110 SÃO JOÃO DOS PATOS 0 1 3 4 0

MA 211150 SÃO MATEUS DO MARANHÃO 0 1 2 3 3

MA 211153 SÃO PEDRO DA ÁGUA BRANCA 0 0 1 1 0

MA 211167 SÃO ROBERTO 0 0 1 1 0

MA 211176 SENADOR LA ROCQUE 0 1 3 4 4

MA 211178 SERRANO DO MARANHÃO 0 1 0 1 0

MA 211180 SÍTIO NOVO 0 1 1 2 1

MA 211190 SUCUPIRA DO NORTE 0 0 4 4 0

MA 211195 SUCUPIRA DO RIACHÃO 0 0 2 2 0

MA 211245 TURILÂNDIA 1 0 0 1 1

MA 211250 TUTÓIA 2 0 0 2 0

MA 211280 VIANA 2 0 0 2 2

MA 211290 VITÓRIA DO MEARIM 1 0 2 3 3

MA 211400 ZÉ DOCA 0 3 0 3 3

MG 310080 AGUANIL 0 0 1 1 0

MG 310120 AIURUOCA 0 0 1 1 0

MG 310205 ALTO CAPARAÓ 0 0 1 1 0

MG 310220 ALVARENGA 0 0 1 1 1

MG 310390 ARAÚJOS 0 0 1 1 1

MG 310445 ARICANDUVA 0 0 1 1 0

MG 310490 BAEPENDI 0 1 0 1 0

MG 310510 BAMBUÍ 0 1 0 1 0

MG 310590 BARROSO 0 1 0 1 0
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MG 310620 BELO HORIZONTE 0 76 4 80 0

MG 310665 BERIZAL 0 0 1 1 1

MG 310670 BETIM 0 15 3 18 18

MG 310710 BOA ESPERANÇA 1 0 0 1 1

MG 310740 BOM DESPACHO 0 2 0 2 0

MG 310770 BOM JESUS DO AMPARO 0 0 1 1 0

MG 310790 BOM REPOUSO 0 1 0 1 0

MG 311020 CAJURI 0 0 1 1 1

MG 311090 CAMPANHA 0 1 1 2 0

MG 311100 CAMPESTRE 0 1 0 1 0

MG 311190 CANA VERDE 0 0 1 1 0

MG 311200 CANDEIAS 0 1 0 1 1

MG 311210 CAPARAÓ 0 0 1 1 0

MG 311360 CAREAÇU 0 0 2 2 1

MG 311420 CARMO DO CAJURU 1 0 0 1 1

MG 311480 CARVALHOS 0 0 1 1 0

MG 311547 CATUTI 0 0 1 1 0

MG 311590 CHÁCARA 0 0 1 1 0

MG 311660 CLÁUDIO 0 1 0 1 1

MG 311680 COLUNA 0 0 1 1 0

MG 311710 CONCEIÇÃO DA APARECIDA 0 0 1 1 0

MG 311770 CONCEIÇÃO DO RIO VERDE 0 1 0 1 0

MG 311800 CONGONHAS 0 1 0 1 0

MG 312030 CRISTÁLIA 0 0 1 1 0

MG 312140 DESTERRO DE ENTRE RIOS 0 0 1 1 1

MG 312150 DESTERRO DO MELO 0 0 1 1 0

MG 312390 ENTRE RIOS DE MINAS 0 1 2 3 3

MG 312430 ESPINOSA 1 0 0 1 0

MG 312440 ESPÍRITO SANTO DO DOURADO 0 0 1 1 1

MG 312500 EWBANK DA CÂMARA 0 0 1 1 0

MG 312540 FELÍCIO DOS SANTOS 0 0 1 1 0

MG 312610 FORMIGA 2 0 0 2 0

MG 312707 FRUTA DE LEITE 0 0 1 1 0

MG 313020 IGARATINGA 0 0 2 2 0

MG 313030 IGUATAMA 0 0 1 1 0

MG 313120 IPANEMA 0 1 0 1 0

MG 313130 IPATINGA 4 1 2 7 7

MG 313310 ITANHANDU 0 0 1 1 0

MG 313505 JAÍBA 1 0 0 1 1

MG 313510 JANAÚBA 2 0 1 3 0

MG 313590 JESUÂNIA 0 0 1 1 0

MG 313640 JOAQUIM FELÍCIO 0 0 1 1 0

MG 313652 JOSÉ GONÇALVES DE MINAS 0 0 1 1 0

MG 313657 JOSENÓPOLIS 0 0 1 1 0

MG 313820 LAVRAS 0 2 1 3 1

MG 313862 LIMEIRA DO OESTE 0 0 1 1 0

MG 313865 LONTRA 0 0 1 1 0

MG 313867 LUISBURGO 0 0 1 1 0

MG 313880 LUZ 0 0 2 2 2

MG 313925 MAMONAS 0 0 1 1 0

MG 313930 MANGA 0 1 0 1 0
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MG 313940 MANHUAÇU 2 0 0 2 1

MG 314190 MINDURI 0 0 1 1 0

MG 314225 MIRAVÂNIA 0 0 1 1 1

MG 314240 MOEMA 0 0 1 1 1

MG 314260 MONSENHOR PAULO 0 0 1 1 1

MG 314270 MONTALVÂNIA 0 1 0 1 0

MG 314320 MONTE SANTO DE MINAS 0 1 1 2 2

MG 314330 MONTES CLAROS 11 0 0 11 0

MG 314345 MONTEZUMA 0 0 1 1 1

MG 314520 NOVA SERRANA 2 0 1 3 0

MG 314560 OLIVEIRA 1 0 0 1 0

MG 314587 ORIZÂNIA 0 0 1 1 1

MG 314655 PAI PEDRO 0 0 1 1 0

MG 314770 PASSA TEMPO 0 0 1 1 0

MG 314800 PATOS DE MINAS 0 5 0 5 0

MG 314875 PEDRA BONITA 0 0 1 1 0

MG 314915 PEDRAS DE MARIA DA CRUZ 0 1 0 1 0

MG 315030 PIEDADE DO RIO GRANDE 0 0 1 1 1

MG 315070 PIRAJUBA 0 0 1 1 0

MG 315160 PLANURA 0 0 1 1 1

MG 315220 PORTEIRINHA 0 1 0 1 0

MG 315250 POUSO ALEGRE 3 0 0 3 0

MG 315415 REDUTO 0 0 1 1 0

MG 315420 RESENDE COSTA 0 0 1 1 1

MG 315570 RIO PIRACICABA 0 1 0 1 0

MG 315650 RUBELITA 0 0 1 1 1

MG 315690 SACRAMENTO 0 1 0 1 1

MG 315700 SALINAS 0 1 0 1 0

MG 315765 SANTA HELENA DE MINAS 0 0 1 1 0

MG 315780 SANTA LUZIA 4 1 0 5 0

MG 315950 SANTA RITA DO ITUETO 0 0 1 1 0

MG 315990 SANTO ANTÔNIO DO AMPARO 0 1 0 1 1

MG 316045 SANTO ANTÔNIO DO RETIRO 0 0 1 1 0

MG 316050 SANTO ANTÔNIO DO RIO ABAIXO 1 0 1 2 0

MG 316090 SÃO BRÁS DO SUAÇUÍ 0 0 1 1 0

MG 316110 SÃO FRANCISCO 1 1 0 2 1

MG 316130 SÃO FRANCISCO DE SALES 0 0 1 1 0

MG 316170 SÃO GONÇALO DO ABAETÉ 0 0 1 1 1

MG 312550 SÃO GONÇALO DO RIO PRETO 0 0 1 1 1

MG 316200 SÃO GONÇALO DO SAPUCAÍ 0 1 0 1 1

MG 316220 SÃO JOÃO BATISTA DO GLÓRIA 0 0 1 1 1

MG 316270 SÃO JOÃO DO PARAÍSO 1 0 0 1 0

MG 316370 SÃO LOURENÇO 1 0 0 1 0

MG 316660 SERRA DA SAUDADE 0 0 1 1 0

MG 316700 SERRANOS 0 0 1 1 0

MG 316900 TOCANTINS 0 1 0 1 0

MG 316940 TRÊS PONTAS 0 2 0 2 0

MG 316950 TUMIRITINGA 0 0 1 1 1

MG 317070 VARGINHA 0 1 1 2 2

MG 317080 VÁRZEA DA PALMA 1 0 0 1 0

MG 317103 VERDELÂNDIA 0 0 1 1 0

MG 317190 VIRGOLÂNDIA 0 0 1 1 0
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MS 500100 APARECIDA DO TABOADO 0 0 1 1 0

MS 500240 CAARAPÓ 0 1 0 1 0

MS 500755 SANTA RITA DO PARDO 0 0 1 1 0

MS 500780 SELVÍRIA 0 0 1 1 1

MS 500830 TRÊS LAGOAS 3 1 0 4 0

MT 510030 ALTO ARAGUAIA 0 1 0 1 0

MT 510040 ALTO GARÇAS 0 0 1 1 1

MT 510060 ALTO TAQUARI 0 0 1 1 0

MT 510130 ARENÁPOLIS 0 0 1 1 1

MT 510140 ARIPUANÃ 0 0 1 1 1

MT 510160 BARÃO DE MELGAÇO 0 0 1 1 1

MT 510170 BARRA DO BUGRES 0 0 1 1 1

MT 510190 BRASNORTE 0 1 0 1 1

MT 510267 CAMPO VERDE 0 1 0 1 0

MT 510269 CANABRAVA DO NORTE 0 0 1 1 1

MT 510300 CHAPADA DOS GUIMARÃES 0 1 0 1 1

MT 510305 CLÁUDIA 0 0 1 1 1

MT 510330 COMODORO 0 1 0 1 0

MT 510370 FELIZ NATAL 0 0 1 1 1

MT 510380 FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE 0 0 1 1 0

MT 510410 GUARANTÃ DO NORTE 0 0 1 1 1

MT 510420 GUIRATINGA 0 0 1 1 1

MT 510450 INDIAVAÍ 0 0 1 1 0

MT 510490 JANGADA 0 0 1 1 1

MT 510515 JUÍNA 0 1 0 1 1

MT 510525 LUCAS DO RIO VERDE 0 0 5 5 0

MT 510560 MATUPÁ 0 1 0 1 1

MT 510562 MIRASSOL D'OESTE 0 1 0 1 1

MT 510590 NOBRES 0 0 1 1 0

MT 510600 NORTELÂNDIA 0 0 1 1 0

MT 510610 NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO 0 0 2 2 0

MT 510885 NOVA MARILÂNDIA 0 0 1 1 0

MT 510895 NOVA MONTE VERDE 0 0 1 1 1

MT 510622 NOVA MUTUM 0 0 3 3 3

MT 510623 NOVA OLÍMPIA 0 1 0 1 1

MT 510629 PARANAÍTA 0 0 1 1 1

MT 510645 PLANALTO DA SERRA 0 0 1 1 0

MT 510685 PORTO ESTRELA 0 0 1 1 1

MT 510704 PRIMAVERA DO LESTE 0 1 0 1 1

MT 510706 QUERÊNCIA 0 1 0 1 1

MT 510770 ROSÁRIO OESTE 0 1 0 1 1

MT 510776 SANTA RITA DO TRIVELATO 0 0 1 1 1

MT 510726 SANTO AFONSO 0 0 1 1 1

MT 510780 SANTO ANTÔNIO DO LEVERGER 0 1 0 1 1

MT 510730 SÃO JOSÉ DO RIO CLARO 0 1 0 1 1

MT 510740 SÃO PEDRO DA CIPA 0 0 1 1 0

MT 510805 TERRA NOVA DO NORTE 0 0 1 1 1

MT 510830 UNIÃO DO SUL 0 0 1 1 1

PA 150060 ALTAMIRA 1 0 0 1 0

PA 150095 AURORA DO PARÁ 0 1 0 1 1

PA 150157 BOM JESUS DO TOCANTINS 0 1 0 1 0
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PA 150190 BUJARU 0 1 1 2 2

PA 150260 COLARES 0 1 0 1 1

PA 150275 CONCÓRDIA DO PARÁ 0 0 1 1 1

PA 150276 CUMARU DO NORTE 0 0 1 1 1

PA 150320 IGARAPÉ-AÇU 1 0 1 2 2

PA 150410 MAGALHÃES BARATA 0 0 1 1 1

PA 150510 ÓBIDOS 0 1 0 1 0

PA 150520 OEIRAS DO PARÁ 0 1 1 2 0

PA 150530 ORIXIMINÁ 1 0 0 1 0

PA 150565 PLACAS 0 0 1 1 1

PA 150600 PRAINHA 0 1 0 1 0

PA 150611 QUATIPURU 0 1 0 1 1

PA 150620 SALINÓPOLIS 0 1 4 5 5

PA 150635 SANTA BÁRBARA DO PARÁ 0 1 2 3 3

PA 150650 SANTA IZABEL DO PARÁ 1 1 0 2 2

PA 150700 SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ 1 0 0 1 0

PA 150710 SÃO CAETANO DE ODIVELAS 0 1 0 1 0

PA 150740 SÃO FRANCISCO DO PARÁ 0 1 0 1 1

PA 150800 TOMÉ-AÇU 1 0 0 1 1

PA 150820 VIGIA 1 0 0 1 1

PB 250020 AGUIAR 0 0 1 1 1

PB 250077 APARECIDA 0 0 1 1 1

PB 250115 AREIA DE BARAÚNAS 0 0 1 1 0

PB 250135 ASSUNÇÃO 0 0 1 1 0

PB 250140 BAÍA DA TRAIÇÃO 0 0 1 1 1

PB 250205 BERNARDINO BATISTA 0 0 1 1 1

PB 250220 BOM JESUS 0 0 1 1 1

PB 250270 BORBOREMA 0 0 1 1 1

PB 250280 BREJO DO CRUZ 0 0 1 1 1

PB 250320 CABEDELO 0 3 0 3 3

PB 250355 CACIMBAS 0 0 1 1 0

PB 250370 CAJAZEIRAS 0 5 1 6 6

PB 250500 CUBATI 0 0 1 1 1

PB 250510 CUITÉ 0 1 0 1 1

PB 250620 FREI MARTINHO 0 0 1 1 0

PB 251365 JOCA CLAUDINO 0 0 1 1 1

PB 250760 JUAREZ TÁVORA 0 0 1 1 0

PB 250770 JUAZEIRINHO 0 1 1 2 0

PB 250880 MALTA 0 0 1 1 1

PB 250920 MASSARANDUBA 0 1 0 1 1

PB 250933 MATINHAS 0 0 1 1 1

PB 250960 MONTE HOREBE 0 0 1 1 1

PB 250980 MULUNGU 0 1 0 1 1

PB 251000 NAZAREZINHO 0 0 1 1 1

PB 251065 PARARI 0 0 1 1 0

PB 251130 PIANCÓ 0 1 1 2 2

PB 251203 POÇO DANTAS 0 0 1 1 1

PB 251207 POÇO DE JOSÉ DE MOURA 0 0 1 1 1

PB 251210 POMBAL 0 1 0 1 1

PB 251240 PUXINANÃ 0 1 0 1 1

PB 251270 REMÍGIO 0 1 0 1 0
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PB 251274 RIACHÃO 0 0 1 1 1

PB 251300 SALGADINHO 0 0 1 1 0

PB 251320 SANTA CRUZ 0 0 1 1 1

PB 251330 SANTA HELENA 0 0 1 1 1

PB 250070 SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE 0 1 1 2 2

PB 251420 SÃO JOSÉ DA LAGOA TAPADA 0 0 1 1 1

PB 251540 SÃO VICENTE DO SERIDÓ 0 1 0 1 1

PB 251590 SERRARIA 0 0 1 1 1

PB 251640 TACIMA 0 1 0 1 1

PB 251650 TAPEROÁ 0 1 1 2 0

PB 251675 TENÓRIO 0 0 1 1 0

PB 251680 TRIUNFO 0 1 0 1 1

PB 251690 UIRAÚNA 0 1 0 1 1

PB 251720 VIEIRÓPOLIS 0 0 1 1 1

PE 260070 ALIANÇA 0 1 1 2 0

PE 260090 AMARAJI 0 1 0 1 1

PE 260100 ANGELIM 0 1 0 1 0

PE 260120 ARCOVERDE 2 1 0 3 3

PE 260190 BEZERROS 2 0 0 2 2

PE 260220 BOM JARDIM 0 2 0 2 0

PE 260230 BONITO 0 2 0 2 2

PE 260260 BREJO DA MADRE DE DEUS 1 0 0 1 0

PE 260280 BUÍQUE 1 0 1 2 2

PE 260340 CALUMBI 0 0 1 1 1

PE 260410 CARUARU 8 0 0 8 8

PE 260470 CORRENTES 0 1 0 1 0

PE 260500 CUPIRA 1 0 0 1 0

PE 260515 DORMENTES 0 1 1 2 1

PE 260550 FERREIROS 0 1 0 1 0

PE 260580 FREI MIGUELINHO 0 1 0 1 1

PE 260670 IBIRAJUBA 0 0 1 1 0

PE 260780 ITAQUITINGA 0 1 1 2 1

PE 260790 JABOATÃO DOS GUARARAPES 0 8 0 8 8

PE 260900 MACAPARANA 1 0 1 2 2

PE 260950 NAZARÉ DA MATA 1 0 0 1 1

PE 261040 PARNAMIRIM 0 1 0 1 0

PE 261100 PETROLÂNDIA 0 2 0 2 2

PE 261110 PETROLINA 3 0 0 3 0

PE 261120 POÇÃO 0 1 0 1 0

PE 261210 SALGADINHO 0 1 0 1 1

PE 261310 SÃO CAITANO 1 0 1 2 0

PE 261440 SOLIDÃO 0 0 1 1 1

PE 261570 TRIUNFO 0 1 0 1 0

PE 261610 VERDEJANTE 0 0 3 3 3

PI 220020 ÁGUA BRANCA 0 1 0 1 1

PI 220040 ALTOS 0 4 0 4 0

PI 220045 ALVORADA DO GURGUÉIA 0 0 1 1 1

PI 220050 AMARANTE 0 1 0 1 1

PI 220080 ANTÔNIO ALMEIDA 0 0 1 1 1

PI 220110 AVELINO LOPES 0 1 0 1 0

PI 220180 BOCAINA 0 0 1 1 1
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PI 220196 BRASILEIRA 0 0 1 1 1

PI 220198 BREJO DO PIAUÍ 0 0 1 1 0

PI 220211 CAMPO ALEGRE DO FIDALGO 0 0 1 1 0

PI 220213 CAMPO GRANDE DO PIAUÍ 0 0 1 1 0

PI 220217 CAMPO LARGO DO PIAUÍ 0 0 1 1 1

PI 220240 CAPITÃO DE CAMPOS 0 1 0 1 1

PI 220245 CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA 0 0 1 1 0

PI 220255 CARIDADE DO PIAUÍ 0 0 1 1 0

PI 220270 COCAL 1 0 1 2 2

PI 220273 COIVARAS 0 0 1 1 1

PI 220290 CORRENTE 0 2 0 2 0

PI 220300 CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ 0 0 1 1 0

PI 220320 CURIMATÁ 0 1 1 2 0

PI 220323 CURRAIS 0 0 1 1 0

PI 220325 CURRALINHOS 0 0 1 1 1

PI 220385 FLORESTA DO PIAUÍ 0 0 1 1 0

PI 220420 FRANCISCO SANTOS 0 0 5 5 5

PI 220430 FRONTEIRAS 0 1 0 1 1

PI 220545 JOCA MARQUES 0 0 1 1 1

PI 220552 JÚLIO BORGES 0 0 1 1 0

PI 220558 LAGOA DO PIAUÍ 0 0 1 1 1

PI 220595 MARCOLÂNDIA 0 0 1 1 0

PI 220610 MATIAS OLÍMPIO 0 1 0 1 1

PI 220630 MIGUEL LEÃO 0 0 1 1 0

PI 220650 MONSENHOR HIPÓLITO 0 0 1 1 1

PI 220660 MONTE ALEGRE DO PIAUÍ 0 1 0 1 1

PI 220665 MORRO CABEÇA NO TEMPO 0 0 1 1 0

PI 220795 NOVA SANTA RITA 0 0 1 1 0

PI 220700 OEIRAS 1 1 0 2 2

PI 220710 OLHO D'ÁGUA DO PIAUÍ 0 0 1 1 1

PI 220720 PADRE MARCOS 0 0 1 1 0

PI 220730 PAES LANDIM 0 0 1 1 1

PI 220750 PALMEIRAIS 0 1 0 1 1

PI 220760 PARNAGUÁ 0 1 0 1 0

PI 220793 PEDRO LAURENTINO 0 0 1 1 1

PI 220800 PICOS 3 0 0 3 0

PI 220810 PIMENTEIRAS 0 1 1 2 2

PI 220820 PIO IX 0 1 0 1 1

PI 220860 PRATA DO PIAUÍ 0 0 2 2 1

PI 220870 REDENÇÃO DO GURGUÉIA 0 0 1 1 0

PI 220885 RIACHO FRIO 0 0 1 1 0

PI 220960 SÃO FÉLIX DO PIAUÍ 0 0 1 1 1

PI 220965 SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ 0 0 1 1 0

PI 220985 SÃO JOÃO DA CANABRAVA 0 0 1 1 1

PI 221035 SÃO LOURENÇO DO PIAUÍ 0 0 1 1 0

PI 221037 SÃO LUIS DO PIAUÍ 0 0 1 1 0

PI 221038 SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE 0 0 1 1 0

PI 221062 SEBASTIÃO BARROS 0 0 1 1 0

PI 221070 SIMÕES 0 1 0 1 0

PI 221080 SIMPLÍCIO MENDES 0 1 0 1 0

PI 221090 SOCORRO DO PIAUÍ 0 0 1 1 0
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PI 221093 SUSSUAPARA 0 0 1 1 0

PI 221140 VÁRZEA GRANDE 0 0 1 1 1

PR 410120 ANTONINA 0 1 1 2 0

PR 410315 BOM JESUS DO SUL 0 0 2 2 2

PR 410430 CAMPO MOURÃO 2 0 0 2 2

PR 410470 CARLÓPOLIS 0 0 1 1 0

PR 410510 CENTENÁRIO DO SUL 0 0 1 1 1

PR 410630 CORBÉLIA 0 1 0 1 1

PR 410753 ENTRE RIOS DO OESTE 0 0 1 1 0

PR 410830 FOZ DO IGUAÇU 4 1 0 5 0

PR 410865 GOIOXIM 0 0 1 1 1

PR 410970 IBAITI 1 0 1 2 0

PR 411210 JANDAIA DO SUL 0 1 0 1 1

PR 411360 LOBATO 0 0 1 1 0

PR 411640 NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS 0 0 1 1 0

PR 411727 NOVA TEBAS 0 0 1 1 1

PR 411790 PALOTINA 1 0 0 1 1

PR 411950 PIRAQUARA 0 3 0 3 3

RJ 330045 BELFORD ROXO 1 1 0 2 2

RJ 330060 BOM JESUS DO ITABAPOANA 1 0 0 1 0

RJ 330080 CACHOEIRAS DE MACACU 1 0 1 2 2

RJ 330115 CARDOSO MOREIRA 0 1 1 2 0

RJ 330225 ITATIAIA 0 1 0 1 0

RJ 330240 MACAÉ 1 3 0 4 0

RJ 330330 NITERÓI 3 0 0 3 0

RJ 330340 NOVA FRIBURGO 0 0 1 1 0

RJ 330385 PATY DO ALFERES 0 1 0 1 0

RJ 330400 PIRAÍ 1 1 0 2 2

RJ 330420 RESENDE 0 0 4 4 0

RJ 330455 RIO DE JANEIRO 92 22 1 115 115

RJ 330540 SAPUCAIA 0 1 0 1 0

RJ 330600 TRÊS RIOS 2 1 0 3 3

RJ 330630 VOLTA REDONDA 6 1 0 7 7

RN 240020 AÇU 1 1 1 3 0

RN 240050 ALEXANDRIA 0 1 0 1 1

RN 240120 ARÊS 0 1 0 1 1

RN 240145 BARAÚNA 1 0 3 4 2

RN 240165 BODÓ 0 0 1 1 1

RN 240220 CANGUARETAMA 0 1 0 1 1

RN 240250 CARNAUBAIS 0 1 0 1 0

RN 240260 CEARÁ-MIRIM 1 1 0 2 2

RN 240270 CERRO CORÁ 0 1 0 1 1

RN 240280 CORONEL EZEQUIEL 0 0 2 2 2

RN 240290 CORONEL JOÃO PESSOA 0 0 1 1 1

RN 240420 GOIANINHA 0 0 1 1 1

RN 240430 GOVERNADOR DIX-SEPT ROSADO 0 1 0 1 0

RN 240470 IPANGUAÇU 0 0 2 2 1

RN 240490 ITAÚ 0 0 1 1 1

RN 240740 MARTINS 0 0 1 1 1

RN 240790 MONTE DAS GAMELEIRAS 0 0 1 1 1

RN 240860 PARANÁ 0 0 1 1 1
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RN 240910 PASSA E FICA 0 1 0 1 1

RN 240940 PAU DOS FERROS 1 0 1 2 2

RN 240970 PEDRO AVELINO 0 0 1 1 1

RN 241025 PORTO DO MANGUE 0 0 1 1 0

RN 241100 RODOLFO FERNANDES 0 0 1 1 1

RN 241190 SÃO FRANCISCO DO OESTE 0 0 1 1 1

RN 241330 SERRA DE SÃO BENTO 0 0 1 1 1

RN 241335 SERRA DO MEL 0 0 1 1 0

RN 241380 TABOLEIRO GRANDE 0 0 1 1 1

RN 241400 TANGARÁ 0 1 0 1 1

RN 241415 TENENTE LAURENTINO CRUZ 0 0 1 1 1

RN 241105 TIBAU 0 0 1 1 0

RN 241420 TIBAU DO SUL 0 1 0 1 1

RN 241445 TRIUNFO POTIGUAR 0 0 2 2 0

RN 241460 UPANEMA 0 1 1 2 2

RN 241475 VENHA-VER 0 0 1 1 1

RO 110080 CANDEIAS DO JAMARI 0 1 0 1 0

RO 110007 CORUMBIARA 0 0 2 2 1

RO 110140 MONTE NEGRO 0 0 1 1 1

RO 110026 RIO CRESPO 0 0 1 1 1

RO 110150 SERINGUEIRAS 0 0 1 1 0

RS 430020 AJURICABA 0 0 1 1 1

RS 430050 ALPESTRE 0 0 1 1 1

RS 430155 ÁUREA 0 0 1 1 0

RS 430170 BARÃO DE COTEGIPE 0 0 1 1 0

RS 430185 BARRA DO GUARITA 0 0 1 1 0

RS 430215 BOA VISTA DAS MISSÕES 0 0 1 1 0

RS 430300 CACHOEIRA DO SUL 0 0 2 2 2

RS 430340 CAIÇARA 0 0 1 1 0

RS 430380 CAMPINAS DO SUL 0 0 1 1 0

RS 430460 CANOAS 0 1 3 4 0

RS 430600 CRISSIUMAL 0 0 1 1 0

RS 430613 CRUZALTENSE 0 0 1 1 0

RS 430620 CRUZEIRO DO SUL 0 0 1 1 1

RS 430630 DAVID CANABARRO 0 0 1 1 0

RS 430632 DERRUBADAS 0 0 1 1 0

RS 430695 ENTRE RIOS DO SUL 0 0 1 1 0

RS 430697 EREBANGO 0 0 1 1 0

RS 430720 ERVAL GRANDE 0 0 1 1 0

RS 430730 ERVAL SECO 0 0 1 1 0

RS 430745 ESPERANÇA DO SUL 0 0 1 1 1

RS 430750 ESPUMOSO 0 0 1 1 1

RS 430755 ESTAÇÃO 0 0 1 1 0

RS 430805 FAXINALZINHO 0 0 1 1 0

RS 430810 FELIZ 0 0 1 1 0

RS 430865 GARRUCHOS 0 0 2 2 2

RS 430870 GAURAMA 0 0 1 1 0

RS 430890 GETÚLIO VARGAS 0 0 1 1 0

RS 430912 GRAMADO DOS LOUREIROS 0 0 1 1 0

RS 430915 GRAMADO XAVIER 0 0 1 1 1

RS 430955 HARMONIA 0 0 1 1 0

RS 430975 IBARAMA 0 0 1 1 0
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RS 431010 IGREJINHA 0 1 0 1 1

RS 431033 IMBÉ 0 0 1 1 1

RS 431041 INHACORÁ 0 0 1 1 0

RS 431046 IPIRANGA DO SUL 0 0 1 1 0

RS 431050 IRAÍ 0 0 1 1 0

RS 431070 ITATIBA DO SUL 0 0 1 1 0

RS 431190 MARCELINO RAMOS 0 0 1 1 0

RS 431200 MARIANO MORO 0 0 1 1 0

RS 431250 MOSTARDAS 0 0 1 1 1

RS 431261 MUITOS CAPÕES 0 0 1 1 0

RS 431301 NOVA CANDELÁRIA 0 0 1 1 1

RS 431337 NOVA SANTA RITA 0 1 0 1 1

RS 431346 NOVO XINGU 0 0 1 1 1

RS 431430 PEJUÇARA 0 0 1 1 0

RS 431475 POÇO DAS ANTAS 0 0 1 1 0

RS 431478 PONTE PRETA 0 0 1 1 0

RS 431490 PORTO ALEGRE 5 4 5 14 14

RS 431590 RODEIO BONITO 0 0 1 1 0

RS 431610 RONDA ALTA 0 0 2 2 1

RS 431620 RONDINHA 0 0 2 2 0

RS 431640 ROSÁRIO DO SUL 0 0 1 1 1

RS 431697 SANTA MARGARIDA DO SUL 0 0 1 1 0

RS 431846 SÃO JOSÉ DO HERVAL 0 0 1 1 1

RS 431960 SÃO SEPÉ 0 1 0 1 0

RS 431970 SÃO VALENTIM 0 0 1 1 0

RS 432040 SERAFINA CORRÊA 0 1 0 1 1

RS 432060 SEVERIANO DE ALMEIDA 0 0 1 1 0

RS 432070 SOBRADINHO 0 0 1 1 1

RS 432150 TORRES 0 0 1 1 1

RS 432195 TRINDADE DO SUL 0 0 1 1 0

RS 432290 VIADUTOS 0 0 1 1 0

RS 432310 VICENTE DUTRA 0 0 1 1 0

SC 420120 ANTÔNIO CARLOS 0 1 0 1 1

SC 420150 ARMAZÉM 0 0 1 1 0

SC 420160 ARROIO TRINTA 0 0 1 1 0

SC 420180 ATALANTA 0 0 1 1 0

SC 420190 AURORA 0 0 1 1 0

SC 420257 BOM JESUS DO OESTE 0 0 1 1 0

SC 420245 BOMBINHAS 0 1 0 1 0

SC 420290 BRUSQUE 1 0 0 1 1

SC 420300 CAÇADOR 2 0 1 3 3

SC 420475 CUNHATAÍ 0 0 1 1 0

SC 420540 FLORIANÓPOLIS 15 0 0 15 15

SC 420550 FRAIBURGO 0 1 1 2 0

SC 420590 GASPAR 0 1 0 1 0

SC 420710 ILHOTA 0 0 2 2 0

SC 420757 IOMERÊ 0 0 1 1 0

SC 420765 IPORÃ DO OESTE 0 0 1 1 0

SC 420768 IPUAÇU 0 0 1 1 0

SC 420880 JAGUARUNA 0 1 0 1 0

SC 420890 JARAGUÁ DO SUL 0 0 1 1 1
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SC 421005 MACIEIRA 0 0 1 1 0

SC 421100 MONDAÍ 0 0 1 1 0

SC 421120 MORRO DA FUMAÇA 0 1 0 1 0

SC 421150 NOVA TRENTO 0 1 1 2 0

SC 421180 OURO 0 0 1 1 0

SC 421230 PAULO LOPES 0 0 3 3 2

SC 421320 POMERODE 1 0 1 2 0

SC 421415 PRINCESA 0 0 1 1 0

SC 421565 SANTA ROSA DO SUL 0 0 2 2 0

SC 421568 SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO 0 0 1 1 0

SC 421570 SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 1 0 1 2 1

SC 421590 SÃO BONIFÁCIO 0 0 1 1 0

SC 421625 SÃO JOÃO DO OESTE 0 0 1 1 0

SC 421720 SÃO MIGUEL DO OESTE 1 0 0 1 1

SC 421725 SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA 0 0 2 2 2

SC 421730 SAUDADES 0 0 1 1 0

SC 421755 SERRA ALTA 0 0 1 1 0

SC 421760 SIDERÓPOLIS 0 0 1 1 0

SC 421790 TANGARÁ 0 0 1 1 0

SC 421835 TREVISO 0 0 1 1 0

SC 421900 URUSSANGA 0 1 0 1 1

SC 421985 ZORTÉA 0 0 1 1 0

SE 280130 CAPELA 1 0 0 1 1

SE 280190 CUMBE 0 0 1 1 0

SE 280430 MURIBECA 0 0 1 1 0

SE 280670 SÃO CRISTÓVÃO 2 1 0 3 3

SE 280720 SIRIRI 0 0 1 1 1

SP 350080 ALFREDO MARCONDES 0 0 1 1 0

SP 350440 AVANHANDAVA 0 0 1 1 1

SP 350745 BOREBI 0 0 1 1 1

SP 350800 BURI 0 0 2 2 0

SP 350830 CABRÁLIA PAULISTA 0 0 1 1 0

SP 350925 CAJATI 0 1 0 1 0

SP 351010 CÂNDIDO RODRIGUES 0 0 1 1 1

SP 351070 CARDOSO 0 1 0 1 1

SP 351080 CASA BRANCA 0 1 0 1 0

SP 351320 CRISTAIS PAULISTA 0 0 2 2 0

SP 351800 GUARANI D'OESTE 0 0 1 1 1

SP 351900 HERCULÂNDIA 0 0 1 1 0

SP 352180 ITAÍ 0 0 1 1 0

SP 352190 ITAJOBI 0 1 0 1 0

SP 352750 LUCIANÓPOLIS 0 0 1 1 0

SP 352850 MAIRIPORÃ 0 1 0 1 1

SP 352900 MARÍLIA 4 0 1 5 5

SP 352930 MATÃO 1 1 3 5 5

SP 352940 MAUÁ 2 0 0 2 0

SP 353286 NOVA CASTILHO 0 0 1 1 1

SP 353440 OSASCO 2 6 11 19 0

SP 353690 PEDRANÓPOLIS 0 0 1 1 1

SP 353720 PEDRO DE TOLEDO 0 0 3 3 2

SP 354030 PONTES GESTAL 0 0 1 1 0
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SP 354100 PRAIA GRANDE 0 6 0 6 0

SP 354300 RIBEIRÃO BRANCO 0 0 1 1 1

SP 354310 RIBEIRÃO CORRENTE 0 0 1 1 1

SP 354320 RIBEIRÃO DO SUL 0 0 1 1 1

SP 354710 SANTA MERCEDES 0 0 1 1 0

SP 354720 SANTANA DA PONTE PENSA 0 0 1 1 1

SP 354790 SANTO ANTÔNIO DA ALEGRIA 0 0 1 1 1

SP 354920 SÃO JOÃO DAS DUAS PONTES 0 0 1 1 1

SP 355100 SÃO VICENTE 0 1 1 2 2

SP 355130 SEBASTIANÓPOLIS DO SUL 0 0 1 1 1

SP 355150 SERRANA 0 1 0 1 1

SP 355250 SUZANO 0 1 0 1 0

SP 355550 UBIRAJARA 0 0 1 1 0

TO 170070 ALVORADA 0 0 1 1 0

TO 170215 ARAGUANÃ 1 0 1 2 0

TO 170230 ARAPOEMA 0 0 1 1 1

TO 170305 BANDEIRANTES DO TOCANTINS 0 0 1 1 1

TO 170320 BERNARDO SAYÃO 0 0 1 1 1

TO 170510 CHAPADA DA NATIVIDADE 0 0 1 1 1

TO 170550 COLINAS DO TOCANTINS 0 2 1 3 3

TO 171670 COLMÉIA 0 0 1 1 1

TO 170930 GUARAÍ 0 1 0 1 1

TO 172100 PALMAS 8 0 0 8 8

TO 171630 PAU D'ARCO 0 0 1 1 1

TO 171665 PEQUIZEIRO 0 0 2 2 1

TO 171750 PIUM 0 0 1 1 0

TOTAL 299 463 608 1370 739

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


